
diário oficial Nº 35.142  45Quarta-feira, 05 DE OUTUBRO DE 2022

ViGÊNcia: início: 28/09/2022 Término: 27/09/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 28/09/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dETraN-Pa

Protocolo: 860692

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 3649/2022-daF/cGP, de 24/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1011365;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ciNco E MEia (05 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de curralinho no período de 19 à 24/08/2022, a 
fim de realizar apoio técnico em informática na banca itinerante, do refe-
rido municipio.

nome matricula
Noélio Tavares raiol Junior 54196638/3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 860777

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 4244/2022-daF/cGP, 
de 04 de oUtUBro de 2022.

a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Maria lEoNora aZEVEdo rocHa, assistente de 
administração, matrícula 3263657/1, lotada na Procuradoria Jurídica, trin-
ta (30) dias de fÉriaS, no período de 18.11 a 17.12.2022, referentes ao 
exercício 30.07.2020/2021.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 18/11/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas
PorTaria Nº 4243/2022-daf/cGP, de 04 de outubro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Maria lEoNora aZEVEdo rocHa, assistente de 
administração, matrícula 3263657/1, lotada na Procuradoria Jurídica, trin-
ta (30) dias de fÉriaS, no período de 19.10 a 17.11.2022, referentes ao 
exercício 30.07.2019/2020.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 19/10/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas

Protocolo: 861087

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo de aPLicaÇÃo de PeNaLidade
de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir

o coordenador de controle de Penalidades do departamento de Trânsi-
to do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformi-
dade com os artigos 261 do código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 
da resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via re-
messa postal, NoTifica aoS coNdUTorES aBaiXo rElacioNadoS que 
foi imposta a Penalidade de Suspensão do direito de dirigir, pelo período 
respectivamente discriminado na tabela abaixo, cumulada com a obriga-
toriedade de realização de curso de reciclagem, nos termos do art. 261 e 
268, ii do cTB c/c art. 3° da resolução 723/2018 do conselho Nacional de 
Trânsito – coNTraN.
Vossa Senhoria poderá apresentar rEcUrSo À Jari – JUNTa adMiNiSTra-
TiVa dE rEcUrSo até a data limite de 04/11/2022. Todavia, caso V. Sª 
opte por não recorrer, deverá entregar sua carteira Nacional de Habilitação 
neste dETraN/Pa, para que assim possa dar início ao cumprimento da 
penalidade aqui mencionada.
o recurso deverá ser endereçado à Junta administrativa de recurso de 
infrações – Jari e entregue na coordenadoria de controle de Penalidades, 
sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. 
No interior do Estado, a entrega do recurso poderá ser feita na agência 
do dETraN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar seu recurso por 
remessa postal à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃo do dirEiTo dE diriGir 

surtirá seus efeitos a partir de 24/11/2022, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 
a caSSaÇÃo do dirEiTo dE diriGir, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do cTB.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminha-
mento” ao cUrSo dE rEciclaGEM. importante esclarecer que, apenas 
após conclusão do curso de reciclagem, os serviços de habilitação (reno-
vação, mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, 
ainda que o prazo da penalidade já tenha expirado.
 

NoMe do coNdUtor N° da cNH N° do Processo teMPo de 
sUsPeNsÃo

Maira SilVa da SilVa 5569674229 2021/242314 12 meses
MariValdo fErrEira rodriGUES 5022780370 2021/965451 12 meses
odEMilToN cardoSo dE oliVEira 4682880784 2021/248508 12 meses
PEdro HENriQUE coSTa dE SoUZa 4567267684 2021/244242 12 meses

PEdro rEGiNaldo fErNaNdES doS SaNToS 6403733133 2021/782265 12 meses
roGErio PErEira aGUiar 60902212 2019/506145 12 meses

roSa faTiMa fErrEira TEiXEira 3305570451 2021/284185 12 meses
SaMUEl oliVEira da SilVa 5308839946 2021/289148 12 meses 
SEBaSTiao dE BriTo SilVa 3404320359 2021/965426 12 meses

SErGio GoMES dE aNdradE 4578697270 2021/782060 12 meses
SEVEriNo JoSE dE oliVEira 2701639221 2021/807900 12 meses 

TiaGo da SilVa SoUZa 5077212550 2021/289817 12 meses
ViViaNE caSTro BarrETo 5445757105 2021/782108 12 meses

WElEM alVES coElHo 4807763108 2021/1357108 05 meses

Belém, 03 de outubro de 2022.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordENador dE coNTrolE dE PENalidadES
PorTaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 860847
editaL de NotiFicaÇÃo de aPLicaÇÃo de PeNaLidade

de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de Trânsi-
to do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformi-
dade com os artigos 261 do código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 
da resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via re-
messa postal, NoTifica aoS coNdUTorES aBaiXo rElacioNadoS que 
foi imposta a Penalidade de Suspensão do direito de dirigir, pelo período 
respectivamente discriminado na tabela abaixo, cumulada com a obriga-
toriedade de realização de curso de reciclagem, nos termos do art. 261 e 
268, ii do cTB c/c art. 3° da resolução 723/2018 do conselho Nacional de 
Trânsito – coNTraN.
Vossa Senhoria poderá apresentar rEcUrSo À Jari – JUNTa adMiNiSTra-
TiVa dE rEcUrSo até a data limite de 04/11/2022. Todavia, caso V. Sª 
opte por não recorrer, deverá entregar sua carteira Nacional de Habilitação 
neste dETraN/Pa, para que assim possa dar início ao cumprimento da 
penalidade aqui mencionada.
o recurso deverá ser endereçado à Junta administrativa de recurso de 
infrações – Jari e entregue na coordenadoria de controle de Penalidades, 
sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. 
No interior do Estado, a entrega do recurso poderá ser feita na agência 
do dETraN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar seu recurso por 
remessa postal à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃo do dirEiTo dE diriGir 
surtirá seus efeitos a partir de 24/11/2022, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 
a caSSaÇÃo do dirEiTo dE diriGir, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do cTB.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminha-
mento” ao cUrSo dE rEciclaGEM. importante esclarecer que, apenas 
após conclusão do curso de reciclagem, os serviços de habilitação (reno-
vação, mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, 
ainda que o prazo da penalidade já tenha expirado.
 

NoMe do coNdUtor N° da cNH N° do Processo teMPo de 
sUsPeNsÃo

aNToNio dE SoUSa BaTiSTa 6025274459 2021/1278423 02 meses 
aNToNio EdNaldo doS SaNToS SoUSa 4627308284 2021/284267 12 meses

aNToNio Maria dE oliVEira 1153201370 2022/121037 06 meses
aNToNio PETSoN alENcar dE SoUZa 240097570 2021/510199 12 meses 

ariEdSoN dE SoUSa NaSciMENTo 5487863536 2021/12778715 03 meses
arlEcio PadilHa dE araUJo 3193679098 2020/77022 04 meses 


